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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3287 - Ano XXII, 21 de Dezembro de 2024

DECRETO Nº 8.129, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.263.098,22 (oito milhões, duzentos e sessenta e três mil, noventa e oito reais e vinte e dois centavos), mediante suplementação
das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0005.2.111 – Manutenção da Secretaria de Governo/ Defesa Civil
Valor a Suplementar = R$ 289,00 (duzentos e oitenta e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0005.2.111 – Manutenção da Secretaria de Governo/ Defesa Civil
Valor a Suplementar = R$ 41.012,00 (quarenta e um mil e doze reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 – Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 13.518,40 (treze mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 118,00 (cento e dezoito reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.108 – Manutenção da Secretaria da Administração/ Mercadão
Valor a Suplementar = R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
04.122.0003.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 699.427,21 (seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 03)
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
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13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Suplementar = R$ 39.177,00 (trinta e nove mil e cento e setenta e sete reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 43.216,01 (quarenta e três mil, duzentos e dezesseis reais e um centavo)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 557,86 (quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 887.000,00 (oitocentos e oitenta e sete mil reais)

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 04)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 476.000,00 (quatrocentos e setenta e seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 2.181.000,00 (dois milhões e cento e oitenta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 1.257.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
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02.10.00 – Secretaria de Finanças

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 05)
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.08.00 – Outros Bene�cios Assistenciais
28.846.0000.0.007 – Despesas com Auxílio a Servidor/Família de Ex-Servidor
Valor a Suplementar = R$ 8.472,00 (oito mil e quatrocentos e setenta e dois reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
17.512.0003.2.097 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor a Suplementar = R$ 19.519,30 (dezenove mil, quinhentos e dezenove reais e trinta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
17.512.0003.2.097 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor a Suplementar = R$ 40.250,00 (quarenta mil e duzentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
15.452.0003.2.018 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Suplementar = R$ 110.791,44 (cento e dez mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Suplementar = R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
15.452.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 06)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 8.263.098,22 (oito milhões, duzentos e sessenta e três mil, noventa e oito reais e vinte e dois centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente e do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 2023, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.111 – Manutenção da Secretaria de Governo/ Defesa Civil
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Valor a Anular = R$ 9.340,00 (nove mil e trezentos e quarenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
(Decreto nº 8.129/24 – fls. 07)
04.122.0004.2.008 – Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 118,00 (cento e dezoito reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 53.593,15 (cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e quinze centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
04.122.0004.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 08)
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-Obra
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 51.748,76 (cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 597.025,52 (quinhentos e noventa e sete mil, vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Anular = R$ 10.686,50 (dez mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 28.589,29 (vinte e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 39.177,00 (trinta e nove mil e cento e setenta e sete reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
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02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 09)
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-Obra
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 8.472,00 (oito mil e quatrocentos e setenta e dois reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 59.769,30 (cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Anular = R$ 110.791,44 (cento e dez mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
15.452.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 2.411.810,96 (dois milhões, quatrocentos e onze mil, oitocentos e dez reais e noventa e seis centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 5.847.509,40 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e nove reais e quarenta centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.023 = R$ 3.777,86 (três mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos)

(Decreto nº 8.129/24 – fls. 10)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de novembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.143, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispões sobre a convocação da 1ª Conferência Municipal de Meio Ambiente de Ita�ba/SP - CMMA.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e

CONSIDERANDO a 5ª Conferência Nacional de Meio Ambiente, a ser realizada em maio de, 2025, convocada pela Portaria GM/MMA nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que tem como tema
“Emergência Climá�ca: os desafios da transformação ecológica”, com o obje�vo de promover diálogos sobre a emergência climá�ca;

CONSIDERANDO a Resolução SEMIL nº 089, de 18 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre emergência climá�ca para subsidiar a implementação da Polí�ca Nacional sobre Mudança do Clima; e,

CONSIDERANDO a importância da abrangência da Região Metropolitana de Campinas -RMC na construção de Polí�cas Públicas e ações ar�culadas, voltadas ao enfrentamento das mudanças
climá�cas;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente de Ita�ba/SP - CMMA, a ser realizada no dia 21 de janeiro de 2025, no município de Campinas/SP, tendo como tema central:
“Emergência climá�ca: o desafio da transformação ecológica”.

Art. 2º. A CMMA ocorrerá como parte integrante da 1ª Conferência Intermunicipal de Meio Ambiente, conforme Portaria n° O24/2024, da Diretoria Execu�va da Agência Metropolitana de Campinas
- AGEMCAMP, publicada no DOE-SP de 17 de dezembro de 2024.

Parágrafo Único. as informações e inscrições estão disponíveis no site – h�ps://www.campinas.sp.gov.br/secretaria/clima-meio-ambiente-e-sustentabilidade.

(Decreto nº 8.143/24 – fls. 02)
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 19 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ESTÁGIO REMUNERADO Ita�ba - Edição nº 3287 - Ano XXII, 21 de Dezembro de 2024
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

EXTRATOS Ita�ba - Edição nº 3287 - Ano XXII, 21 de Dezembro de 2024

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º022/2024. Processo Administra�vo n.º013999/2023. Modalidade: Concorrência Pública n.º13/2023. Contratante: Prefeitura do Município
de Ita�ba. Contratada: CONSERVITA GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.º022/2024 na Cláusula II item 2.1, em virtude de
acréscimo quan�ta�vo em seu objeto, conforme as jus�fica�vas apresentadas no processo administra�vo n.º 013999/2023. Valor: R$ 1.201.440,00 (um milhão e duzentos e um mil e quatrocentos e
quarenta reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 18.541.0009.2.085. Prazo: man�do. Assinatura: 19/12/2024.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º028/2024. Processo Administra�vo n.º01180/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º16/2024. Contratante: Prefeitura do Município de
Ita�ba. Contratada: ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA. Objeto: O presente termo adi�vo tem por finalidade aditar o Contrato nº028/2024 na Cláusula II, item 2.1, em
virtude de acréscimo quan�ta�vo em seu objeto, conforme jus�fica�vas encartadas no processo administra�vo nº01180/2024. Valor: R$ 27.472,50 (vinte e sete mil e quatrocentos e setenta e dois
reais e cinquenta centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 10.301.0007.2.027. Prazo: man�do. Assinatura: 17/12/2024.
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º029/2024. Processo Administra�vo n.º01180/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º16/2024. Contratante: Prefeitura do Município de
Ita�ba. Contratada: MARCOS JOSÉ LORENTI LTDA. Objeto: O presente termo adi�vo tem por finalidade aditar o Contrato nº029/2024 na Cláusula II, item 2.1, em virtude de acréscimo quan�ta�vo
em seu objeto, conforme jus�fica�vas encartadas no processo administra�vo nº01180/2024. Valor: R$ 267.213,00 (duzentos e sessenta e sete mil e duzentos e treze reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.301.0007.2.027. Prazo: man�do. Assinatura: 17/12/2024.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º78/2022. Processo Administra�vo n.º03192/2022. Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, da Lei Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura do Município de Ita�ba. Locadora: VERA MARIA PENTEADO CONSTANTINO E JOSÉ BENEDITO GUERREIRO CONSTANTINO. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o
Contrato n.°078/2022, na Cláusula VII Item 7.1, em virtude de prorrogação do prazo de vigência, conforme jus�fica�vas encartadas no processo administra�vo nº03192/2022. Valor: R$ 12.472,29
(doze mil e quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.00, 10.302.0007.2.028. Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.°078/2022
por mais 03 (três) meses. Assinatura: 19/12/2024.

20/12/2024, 15:30 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3287 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=35285&filtro=N&imprimir=S 11/92



Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LEIS Ita�ba - Edição nº 3287 - Ano XXII, 21 de Dezembro de 2024

LEI Nº 5.724, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

“Autoriza o Município de Ita�ba a celebrar convênio com o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 168ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Ita�ba autorizado a celebrar convênio com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP.

§ 1º. O presente convênio tem por obje�vo promover a cooperação técnica, material, administra�va e operacional, para a implantação de Pá�o Municipalizado, bem como a delegação de
competências estaduais do Detran/SP ao Município, com vistas à execução dos serviços des�nados à remoção, guarda e depósito de veículos removidos em virtude de infração às normas de trânsito.

§ 2º. A autorização de que trata o caput deste ar�go se aplica à possíveis termos adi�vos que se façam necessários para a consecução do obje�vo fim da presente lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 19 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.725, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Turís�co do Município de Ita�ba/SP, ins�tuído pela Lei nº 5.059, de 1º de setembro de 2017.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 170ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 19 de dezembro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aprovada a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Turismo do Município de Ita�ba/SP, ins�tuído pela Lei nº 5.059, de 1º de setembro de 2017, nos termos do Anexo Único da
presente lei.

Art. 2º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 19 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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LEI Nº 5.726, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários para o período de 2025 a 2028.” THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 173ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 19 de dezembro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica fixado em R$ 27.729,79 (vinte e sete mil e setecentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos) o valor do subsídio mensal do Prefeito de Ita�ba para o período de 2025 a 2028.

Art. 2º. Fica fixado em R$ 11.217,50 (onze mil e duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos) o valor do subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Ita�ba para o período de 2025 a 2028.

Art. 3º. Fica fixado em R$ 18.695,84 (dezoito mil e seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) o valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Ita�ba para o período de
2025 a 2028.

Art. 4º. Fica fixado em R$ 13.087,08 (treze mil e oitenta e sete reais e oito centavos) o valor do subsídio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de Ita�ba para o período de 2025 a 2028.

Art. 5º. Durante o período de 2025 a 2028, os valores fixados não sofrerão reajustes de qualquer natureza.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

(Lei nº 5.726/24 – fls. 02)

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 19 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Ita�ba - Edição nº 3287 - Ano XXII, 21 de Dezembro de 2024

Tabela de Cargos e Salários – Ano 2024
Atualizada em: 18/12/2024

Descrição Padrão Salário Valor Padrão

ADMINISTRADOR 131  R$ 6.654,26 

AG1 - ASSESSOR DE GABINETE 467  R$ 6.037,19 

AGENTE COMUNITARIO 172  R$ 2.954,46 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 172  R$ 2.954,46 

AGENTE DE SANEAMENTO 126  R$ 4.023,36 

AGENTE DE TRANSITO 556  R$ 2.801,48 

AGENTE FISCAL AGROPECUARIO 124  R$ 3.837,75 

AGENTE FISCAL AMBIENTAL 126  R$ 4.023,36 

AGENTE SOCIAL 123  R$ 3.563,55 

AGP1 - ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO 469  R$ 9.058,33 

AJ DE FISCAL 526  R$ 3.437,95 

ALMOXARIFE 123  R$ 3.563,55 

ANALISTA DE INFORMATICA 130  R$ 5.815,86 

ANALISTA DE PROCURADORIA 129  R$ 4.569,81 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 130  R$ 5.815,86 

ARQUITETO 130  R$ 5.815,86 

ARQUIVISTA 130  R$ 5.815,86 

ASSISTENTE ADM 526  R$ 3.437,95 

ASSISTENTE SOCIAL 128  R$ 4.560,88 

ATENDENTE 526  R$ 3.437,95 

AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS 130  R$ 5.815,86 

AUXILIAR 109  R$ 2.546,80 

AUXILIAR ADMINIST 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR DE ALMOXARIFE 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR DE CAMPO 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR DE CONTROLADOR GERAL 169  R$ 4.176,66 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 423  R$ 3.696,63 

AUXILIAR DE ESPORTES 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR DE FARMACIA 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR DE SERVICOS 556  R$ 2.801,48 

AUXILIAR DE VETERINARIA 526  R$ 3.437,95 

AUXILIAR TESOURARIA 526  R$ 3.437,95 

BIBLIOTECARIO 130  R$ 5.815,86 

BIOLOGO 130  R$ 5.815,86 

BOTANICO 131  R$ 6.654,26 

BRACAL 556  R$ 2.801,48 

CALCETEIRO 565  R$ 3.045,56 

CARPINTEIRO 565  R$ 3.045,56 

CHEFE PROCESSAMENTO DE DADOS 129  R$ 4.569,81 

CIRURGIAO DENTISTA 562  R$ 5.404,65 

COLETOR DE LIXO 109  R$ 2.546,80 

CONDUTOR DE AMBULANCIA 526  R$ 3.437,95 

CONTABILISTA 131  R$ 6.654,26 

CONTADOR 130  R$ 5.815,86 

CONTROLADOR GERAL 180  R$ 7.565,68 

COORDENADOR ARTISTICO PEDAGOGICO 205  R$ 5.353,80 

COORDENADOR DE EVENTOS ESPORTIVOS 205  R$ 5.353,80 

COORDENADOR DE GOVERNO 468  R$ 12.292,24 

COORDENADOR GABINETE ASSUNTOS ESTRATEGIC 468  R$ 12.292,24 

COORDENADOR PEDAGOGICO 528  R$ 6.752,92 

CORREGEDOR GERAL 469  R$ 9.058,33 

COVEIRO 113  R$ 2.768,69 

CUIDADOR DE IDOSOS 526  R$ 3.437,95 

CUIDADOR SOCIAL 169  R$ 4.176,66 

DENTISTA - ENDODONTISTA 564  R$ 10.483,39 

DENTISTA - PERIODONTISTA 563  R$ 7.943,97 

DENTISTA CIRUR TRAUM BUCO MAXILO FACIAL 563  R$ 7.943,97 

DESENHISTA 423  R$ 3.696,63 

DIGITADOR 526  R$ 3.437,95 

DIRETOR DE ESCOLA 174  R$ 7.762,96 

DIRETOR REGIONAL - CENTRAL 469  R$ 9.058,33 

DIRETOR REGIONAL - LESTE 469  R$ 9.058,33 

DIRETOR REGIONAL - NORDESTE 469  R$ 9.058,33 

DIRETOR REGIONAL - NOROESTE 469  R$ 9.058,33 
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DIRETOR REGIONAL - NORTE 469  R$ 9.058,33 

DIRETOR REGIONAL - OESTE 469  R$ 9.058,33 

DIRETOR REGIONAL - SUL 469  R$ 9.058,33 

EDUCADOR AMBIENTAL 130  R$ 5.815,86 

EDUCADOR FISICO 412  R$ 3.074,36 

EDUCADOR SOCIAL 175  R$ 5.078,73 

ELETRICISTA 566  R$ 3.223,80 

ELETRICISTA DE VEICULO AUTOMOTOR 114  R$ 2.930,73 

ENC GARAGEM 122  R$ 3.523,60 

ENCANADOR 565  R$ 3.045,56 

ENFERMEIRA 130  R$ 5.815,86 

ENFERMEIRO DO TRABALHO 130  R$ 5.815,86 

ENFERMEIRO II 130  R$ 5.815,86 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO AGRONOMO 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO CIVIL 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO CIVIL - CALCULO ESTRUTURAL 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO CIVIL - HIDRAULICA 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO FLORESTAL 408  R$ 10.836,76 

ENGENHEIRO SANITARIO 408  R$ 10.836,76 

ENTREG.AVISOS 556  R$ 2.801,48 

ESCRITURARIO 526  R$ 3.437,95 

FARMACEUTICO 128  R$ 4.560,88 

FARMACEUTICO VISA 128  R$ 4.560,88 

FAXINEIRO 109  R$ 2.546,80 

FISCAL DE OBRAS 126  R$ 4.023,36 

FISCAL DE SAUDE 126  R$ 4.023,36 

FISIOTERAPEUTA 128  R$ 4.560,88 

FONOAUDIOLOGA 128  R$ 4.560,88 

GEOLOGO 408  R$ 10.836,76 

GERONTOLOGO 128  R$ 4.560,88 

GUARDA MUNICIPAL 557  R$ 3.074,97 

HISTORIADOR 130  R$ 5.815,86 

INSPETOR DE ALUNOS 556  R$ 2.801,48 

INSPETOR GUARDA MUN 561  R$ 4.304,99 

INSPETOR ZONA AZUL 109  R$ 2.546,80 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 526  R$ 3.437,95 

INSTRUTOR SURDO 526  R$ 3.437,95 

INTERPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS/PORT 115  R$ 2.947,62 

JARDINEIRO 109  R$ 2.546,80 

LAVADOR DE AUTOS 109  R$ 2.546,80 

MAGAREFE 109  R$ 2.546,80 

MARCENEIRO 109  R$ 2.546,80 

MECANICO 526  R$ 3.437,95 

MECANICO DE MANUTENCAO 114  R$ 2.930,73 

MEDICO ALERGOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO CARDIOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO CIRURGIAO GINECOLOGICO 130  R$ 5.815,86 

MEDICO CIRURGICO GERAL 130  R$ 5.815,86 

MEDICO CIRURGICO VASCULAR 130  R$ 5.815,86 

MEDICO CLINICO GERAL 130  R$ 5.815,86 

MEDICO DERMATOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO DO TRABALHO 130  R$ 5.815,86 

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO GERIATRA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO GINECOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO HEMATOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO HEPATOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO INFECTOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO INFECTOPEDIATRA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO MASTOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO NEFROLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO NEUROCIRURGIAO 130  R$ 5.815,86 

MEDICO NEUROLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO NEUROPEDIATRA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO ONCOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO ORTOPEDISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO OTORRINO 130  R$ 5.815,86 

MEDICO PEDIATRA 130  R$ 5.815,86 
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MEDICO PERITO 130  R$ 5.815,86 

MEDICO PNEUMOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO PRONTO SOCORRISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO PSIQUIATRA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO RADIOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO REUMATOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO SANITARISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO SAUDE DA FAMILIA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO UROLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

MEDICO VASCULAR 130  R$ 5.815,86 

MEDICO VETERINARIO 130  R$ 5.815,86 

MEDICO VETERINARIO CIRURGIAO 574  R$ 11.631,72 

MERENDEIRA 109  R$ 2.546,80 

MONITOR DE INFORMATICA EFETIVO 179  R$ 4.528,53 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - TEM 359  R$ 1.478,64 

MOT P/VEICULOS LEVES 526  R$ 3.437,95 

MOTORISTA 526  R$ 3.437,95 

MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 526  R$ 3.437,95 

MOTORISTA P/CAMINHAO 526  R$ 3.437,95 

MOTORISTA VEICULO - CNH E 526  R$ 3.437,95 

NUTRICIONISTA 128  R$ 4.560,88 

ODONTOLOGO PACIENTE COM NECESSI ESPECIAL 164  R$ 5.147,29 

ODONTOPEDIATRA 164  R$ 5.147,29 

OFTALMOLOGISTA 130  R$ 5.815,86 

OP MAQ ESC H POCLAIN 527  R$ 3.941,32 

OP MAQ PA CARREGAD. 527  R$ 3.941,32 

OP MAQ PESADAS 527  R$ 3.941,32 

OP MAQ RETRO ESCAVAD 527  R$ 3.941,32 

OP MAQ ROLO COMPAC ASFALTO 120  R$ 3.284,44 

OP MAQ ROLO COMPAC PE CARNEIRO 120  R$ 3.284,44 

OP MAQ TRATOR AGRIC 527  R$ 3.941,32 

OP MAQ TRATOR ESTEIR 527  R$ 3.941,32 

OP MQ MOTONIVELADORA 527  R$ 3.941,32 

OP USINA DE ASFALTO 527  R$ 3.941,32 

OP VIBRO AC ASFALTO 120  R$ 3.284,44 

OPERADOR DE MAQUINA 527  R$ 3.941,32 

OPERADOR DE RADIO SERVICOS DE EMERGENCIA 527  R$ 3.941,32 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 178  R$ 5.869,78 

ORIENTADOR SOCIAL 169  R$ 4.176,66 

OUVIDOR GERAL 469  R$ 9.058,33 

PATRULHEIRO  I 559  R$ 3.289,56 

PATRULHEIRO II 558  R$ 3.153,95 

PATRULHEIRO III 557  R$ 3.074,97 

PDI - PROFESSOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL 350  R$ 4.893,01 

PEB I - EFETIVO  (F A N I – 120 HRS MENSAIS) 270  R$ 3.327,13 

PEB I - SUBSTITUTO (F A N I – 150  HRS MENSAIS) 363  R$ 4.158,92 

PEB I EDUC INFANTIL  (F A N I – 120 HRS MENSAIS) 270  R$ 3.327,13 

PEB II CIENCIAS (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II EDUC ARTIST (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II EDUC FISICA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II GEOGRAFIA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II HISTORIA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II INGLES (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II LINGUA PORTUG (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II MATEMATICA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.459,65 

PEB II SUB - ARTES (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - CIENCIAS (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - EDUC FISICA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - GEOGRAFIA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - HISTORIA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - INGLES (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - LINGUA PORTUGUESA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEB II SUB - MATEMATICA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.324,58 

PEDREIRO 565  R$ 3.045,56 

PINTOR 526  R$ 3.437,95 

PINTOR / LETRISTA 526  R$ 3.437,95 

PINTOR DE AUTOS 526  R$ 3.437,95 

PREFEITO MUNICIPAL Subsídio  R$ 23.015,71 

PROCURADOR MUNICIPAL 165  R$ 7.827,36 

PROF BILINGUE LIBRAS/PORT 116  R$ 3.527,69 

PROFESSOR DE MUSICA 206  R$ 3.749,08 

PSICOLOGO 128  R$ 4.560,88 

PSICOLOGO EDUCACAO 128  R$ 4.560,88 

20/12/2024, 15:30 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3287 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=35285&filtro=N&imprimir=S 89/92



PSICOPEDAGOGO 159  R$ 4.941,51 

SECRET  PLANEJAMENTO E  DESENVOLVIMENTO Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRET ADJUNTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO Subsídio  R$ 10.862,27 

SECRETARIA 526  R$ 3.437,95 

SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO Subsídio  R$ 10.862,27 

SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCACAO Subsídio  R$ 10.862,27 

SECRETARIO ADJUNTO DE SAUDE Subsídio  R$ 10.862,27 

SECRETARIO ADJUNTO DE SERVICOS PUBLICOS Subsídio  R$ 10.862,27 

SECRETARIO ADJUNTO MEIO AMBIENTE E AGRIC Subsídio  R$ 10.862,27 

SECRETARIO DA ACAO SOCIAL Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DA ADMINISTRACAO Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DA EDUCACAO Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DA SAUDE Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DE CULTURA E TURISMO Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DE ESPORTES Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DE GOVERNO Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO DE SEGURANCA E DEFESA DO CIDA Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO FINANCAS Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA Subsídio  R$ 15.517,54 

SECRETARIO NEGOCIOS JURIDICOS Subsídio  R$ 15.517,54 

SERRALHEIRO 108  R$ 2.504,23 

SERVENTE 556  R$ 2.801,48 

SERVENTE DE ESCOLA 109  R$ 2.546,80 

SERVENTE DE PEDREIRO 556  R$ 2.801,48 

SOLDADOR 526  R$ 3.437,95 

SUB INSP.GUARDA MUN. 560  R$ 3.955,39 

SUPERVISOR DE ENSINO 173  R$ 8.562,13 

TEC PROTESE DENTAL 423  R$ 3.696,63 

TECNICO AGRICOLA 423  R$ 3.696,63 

TECNICO AGRIMENSURA 423  R$ 3.696,63 

TECNICO DE ENFERMAGEM II 423  R$ 3.696,63 

TECNICO DE INFORMATICA 423  R$ 3.696,63 

TECNICO DESPORTIVO 526  R$ 3.437,95 

TECNICO DESPORTIVO II 575  R$ 6.875,90 

TECNICO EDIFICACOES 423  R$ 3.696,63 

TECNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 423  R$ 3.696,63 

TECNICO EM QUIMICA 423  R$ 3.696,63 

TECNICO ENFERMAGEM 423  R$ 3.696,63 

TECNICO HIGIENE DENTAL 423  R$ 3.696,63 

TECNICO SEGURANÇA TRABALHO 126  R$ 4.023,36 

TECNICO TRIBUTARIO 423  R$ 3.696,63 

TELEFONISTA 526  R$ 3.437,95 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 128  R$ 4.560,88 

VICE PREFEITO MUNIC Subsídio  R$ 9.310,52 

ZOOTECNICO 128  R$ 4.560,88 

ZOOTECNISTA 128  R$ 4.560,88 

Ita�ba, 18 de dezembro de 2024.

Francieli Guinami dos Santos 
Secretária de Administração

Ka�a Cecilia Bap�stella
Secretária de Finanças
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3287 - Ano XXII, 21 de Dezembro de 2024

RESOLUÇÃO Nº 22/2024

“Aprova o relatório final da Comissão Especial de Inquérito, decorrente do Requerimento nº 308/2023 na forma que especifica”.

Eu, SÉRGIO LUIS RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba aprovou, por 12 votos favoráveis e 05 abstenções, na 169ª Sessão Extraordinária, realizada hoje, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica aprovado o Relatório Final dos Trabalhos da Comissão Especial de Inquérito decorrente do Requerimento nº 308/2023, para inves�gar supostas irregularidades come�das pela Santa Casa
de Misericórdia de Ita�ba.

Art. 2º. Ficam encerrados os trabalhos da Comissão Especial de Inquérito.

Art.3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, em 19 de dezembro de 2024

SÉRGIO LUIS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legisla�va da Câmara Municipal de Ita�ba, na data supra.

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 23/2024

“Dispõe sobre o valor do subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Ita�ba para a Legislatura de 2025 a 2028”.

Eu, SÉRGIO LUIS RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba aprovou, por 14 votos favoráveis e 01 voto contrário, na 171ª Sessão Extraordinária, realizada hoje, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Ita�ba para a 19ª Legislatura fica fixado em R$11.881,54 (onze mil e oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro
centavos), a par�r de 1º de janeiro de 2025.

Parágrafo único. O valor discriminado no caput deste ar�go está dentro dos limites previstos no art. 14 da Lei Orgânica do Município, em consonância com o disposto no art. 29, inciso VI, alínea “d”
da Cons�tuição Federal.

Art. 2º - A ausência injus�ficada do Vereador às sessões ordinárias implicará em desconto equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) de seu subsídio mensal.

Parágrafo único – O desconto de que trata o caput deste ar�go não incidirá no pagamento dos Vereadores presentes às sessões que não se realizarem por ausência de matéria a ser votada ou por
falta de quórum.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par�r de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, em 19 de dezembro de 2024

SÉRGIO LUIS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legisla�va da Câmara Municipal de Ita�ba, na data supra.

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 24/2024

“Concede licença ao vereador Flávio Monte, conforme solicitação”.

Eu, SÉRGIO LUIS RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba aprovou, por unanimidade, na 169ª Sessão Extraordinária, realizada hoje, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador Flávio Monte, eleito pelo União Brasil, pelo período de 02 (dois) dias, a par�r do dia 19 de dezembro de 2024, por mo�vos de
saúde, fica concedida a licença nos termos em que foi solicitada, de acordo com o Art. 15, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo es�pulado.

Palácio 1º de Novembro, em 19 de dezembro de 2024

SÉRGIO LUIS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legisla�va da Câmara Municipal de Ita�ba, na data supra.

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESUMO DO CONTRATO

Contrato: n° 27/2024
Processo: n° 394/2024
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Câmara Municipal de Ita�ba
Contratada: Ins�tuto de Pesquisas Econômicas - IPEFAE
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para realização de projeto voltado à consultoria para reorganização legisla�va, no sen�do de aglu�nar leis que detenham assuntos
convergentes em um mesmo diploma legal, de modo a pres�giar a disciplina da Lei Complementar Federal n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, superando-se uma infinidade de leis que abordam os
mesmos temas, propondo a reunião das variadas abordagens e nuances legais sobre iguais assuntos em um específico consolidado legisla�vo.
Vigência: 02/12/2024 A 01/06/2025
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
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Rubrica: 01.00.00 Câmara Municipal de Ita�ba – 01.01.00 Câmara Municipal de Ita�ba – 01.01.01 Câmara Municipal de Ita�ba – 01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara -
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica; por meio da Nota de Empenho nº 488.
Assinatura: 02 de dezembro 2024.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL DE CIÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE

Nº 01/2024

O Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CPAD, designado pela Portaria nº 42/2024, publicada no DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, de 11 de
Novembro de 2024, faz saber a quem possa interessar a publicação deste Edital no SITE da CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA e no DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
para TORNAR PÚBLICA a TABELA DE TEMPORALIDADE.
Os interessados PODERÃO FAZER SUA CONSULTA disponibilizada no site da Câmara Municipal de Ita�ba através do link:
h�ps://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/u_133_11112024170451.pdf

Ita�ba, 11, de Dezembro de 2024.

_________________________________________________________
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CPAD
Alysson Aldo Sanson
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